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LEI Nº 1.367/2023

Autor: Poder Executivo
Prefeito Municipal: Valdomiro Sobrinho Brischiliari

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL
DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DA
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS’’.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari, Prefeito Municipal de Mundo Novo,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento
Geral do Município para o exercício de 2023, Crédito Suplementar e Especial no valor de R$ 62.000,00
(sessenta e dois mil reais), destinados ao atendimento das seguintes dotações orçamentárias:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.025 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS
3.3.90.30.0.1.660(660) - Material de
Consumo............................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.0.1.660(660) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.....R$ 3.000,00

2.026 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – FORTALECIMENTO
DE VÍNCULOS (IDOSO)
3.3.90.30.0.1.660 (660) - Material de
Consumo.........................................R$ 22.000,00
3.3.90.39.0.1.660 (660) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica....R$ 2.000,00

2.027 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE – CREAS
3.3.90.39.0.1 660 (660) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica....R$ 4.000,00

2.028 – PROGRAMA AUXILIO BRASIL
3.3.90.14.0.1 660 (660) - Diárias -
Civil..........................................................R$ 2.000,00
3.3.90.30.0.1 660 (660) - Material de
Consumo...........................................R$ 6.000,00

2.029 – BLOCO DE PROT. SOCIAL ESP. DE ALTA COMPLEXIDADE –
CASA DE ACOLHIMENTO
3.3.90.30.0.1 660 (660) - Material de
Consumo.........................................R$ 10.000,00
3.3.90.39.0.1 660 (660) - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...R$ 5.000,00

Total:............................................................................................R$
62.000,00
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Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão

utilizados, em igual valor, recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, com fulcro no artigo 43, § 1º,
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificado no Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E
TRÊS.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1.368/2023

Autor: Poder Executivo
Prefeito Municipal: Valdomiro Sobrinho Brischiliari

“AMPLIA A ÁREA DE EXPANSÃO URBANA DO
MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS”.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari, Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ampliada a Área de Expansão Urbana do Município de Mundo
Novo, delimitada pelas Leis Municipais nº 015/77, 086/82, 789/10, 837/12, 927/13 e 984/15, passando
o seu perímetro a ter os seguintes limites e confrontações, conforme descrição abaixo e delineado no croqui
que constitui o Anexo Único desta Lei:

I - tem início no vértice MP-01, situado na margem da Estrada
Municipal dos Pioneiros e Estrada da Municipal sem denominação, segue pela Estrada Municipal dos
Pioneiros, com azimute de 25°35’09” e distância de 366,35 metros, até encontrar o MP-02, situado
na Margem da Estrada Municipal dos Pioneiros e na divisa com o lote 1/3-G, deste segue
confrontando e atravessa a Estrada Municipal dos Pioneiros e Estrada Municipal da Boiadeira,
divisando com o lote 1/3-G, no azimute de 150°40’53” e distância de 271,80 metros, até o MP-03,
cravado na Estrada Municipal da Boiadeira, deste segue confrontando com o lote 1/26, no azimute
de 72°37’05” e na distância de 158,87 metros, até o MP-04, cravado na divisa com o lote 1/26,
segue divisando com o lote 1/26, no azimute de 16°00’30” e distância de 1.126,66 metros, até
encontrar o MP-05, situado na divisa com o lote 1/26, segue no azimute de 106°59’80” e distância
de 1.380,17 metros, confrontando com os lotes 1/26, 1/27, 1/28, 1/29, 1/30 e 1/31, até o MP-06,
cravado na margem esquerda do Córrego da Ponte, deste segue margeando o Córrego das Ponte,
pelo lado esquerdo, águas acima, com vários azimutes e distâncias até encontrar o MP-07, deste
ponto segue divisando com o lote 1/5-E, com azimute de 108°45’10” e distância de 1.635,42
metros, até encontrar o MP-08, cravado na margem da Estrada Municipal do Jatinho, deste segue
pela estrada Municipal do Jatinho, no azimute de 108°45’10” e na distância de 705,08 metros, até
encontrar o MP-09, deste ponto segue e atravessa a Estrada Municipal do Jatinho, confrontando
com o lote 2/4-B, no azimute de 101°29’31”e na distância de 1.120,10 metros, até o MP-10, deste
ponto segue, divisando com o lote 2/206, no azimute de 192°39’10” e na distância de 806,97
metros, até encontrar o MP-11, deste ponto segue, confrontando com a Municipal da Asa Branca, no
azimute de 281°08’14” e na distância de 415,97 metros, até encontrar o MP-12, deste ponto segue
divisando com o lote 2/22, no azimute de 190°48’45” e na distância de 1.162,26 metros, até
encontrar o MP-13, deste ponto cravado as margens esquerda do Córrego Novo, segue águas
abaixo pelo subafluente, com vários azimutes e distâncias até encontrar o MP-14, cravado as
margens direita do Córrego Peri-Poçu, deste segue águas acima, com vários azimutes e distâncias,
até o MP-15, cravado na margem direita do Córrego Peri-Poçu deste segue águas acima, com vários
azimutes e distâncias, até encontrar o MP-16, cravado à margem direita do Córrego Peri-Poçu,
deste segue águas acima, com vários azimutes e distâncias, até o MP-17, deste segue divisando
com o lote 2/10-B, com azimute de 193°06’39” e na distância de 572,90 metros, até o MP-18, deste
ponto segue divisando com o lote 2/4-C, com azimute de 274°17’48” e distância de 249,15 metros,
até o MP-19, deste ponto segue divisando com o lote 2/4-C, com azimute de 192°50’08” e
distância de 1.056,47 metros, encontra-se o MP-20, deste ponto segue confrontando com a Estrada
Municipal do Mesquita, com azimute de 321°01’58” e distância de 447,08 metros, até encontrar o
MP-21, deste segue confrontando a Estrada Estadual MS 386, Mundo Novo-Japorã, com azimute de
14°38’08” e distância 436,35 metros, até encontrar o MP-22, deste segue confrontando com a
Estrada Municipal e atravessa a mesma, com azimute de 349°48’20” e distância de 94,63 metros,
até encontrar o MP-23, deste segue divisando com o lote 1/11-D e atravessa o Córrego Mingau,
divisando com os lotes 1/89, 1/85 e 1/82, encontra- se o MP-24, deste segue confrontando com o
lote 1/80-A, as margens da BR 163, com azimute de 31°14’22” e distância de 853,84 metros, até
MP-25, deste ponto segue margeando a Estrada Municipal do Marcante, e divisando com o lote
1/80-A, no azimute de 121°10’58” e na distância de 390,65 metros, até encontrar o MP-26, deste
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ponto atravessa a Estrada Municipal do Marcante e divisando com o lote 1/62, no azimute de
212°21’47” e na distância de 1.191,40 metros, até encontrar o MP-27, segue margeando o Córrego
do Fim, águas abaixo, lado esquerdo, com vários azimutes e distâncias, até o MP-28, deste segue
divisando com o lote 1/3-C, no azimute de 187°23’06” e distância de 1.198,99 metros, até o MP-29,
cravado na margem da Estrada Municipal Orlando Tricossi, deste ponto segue confrontando com a
Estrada Municipal, Orlando Tricossi, no azimute de 111°08’28” e distância de 190,78 metros, até
encontrar o MP-30, deste ponto segue divisando com o lote 1/10, no azimute de 20°29’32” e na
distância de 1.123,86 metros, até encontrar o MP-31, cravado a margem esquerda do Córrego
Mamangava, deste ponto segue águas, abaixo, com vários azimutes e distâncias até encontrar o
MP-32, deste ponto segue divisando com o lote 1/7-B, com azimute de 186°33’32” e distância de
908,47 metros, até encontrar o MP-33, deste segue confrontando com a Estrada Municipal Daudt
Conceição, com azimute de 282°05’41” e na distância de 478,80 metros, até encontrar o MP-34,
deste segue divisando com o lote 1/32, com azimute de 190°20’57” e na distância de 1,268,30
metros, até encontrar o MP-35, cravado a margem esquerda do Córrego Abel, deste segue
margeando o Córrego Abel, águas acima, com vários azimutes e distâncias até encontrar o MP-36,
deste segue divisando com o lote 1/38, com azimute de 10°21’10” e na distância de 795,29 metros,
até encontrar o MP-37, deste segue divisando com o lote 1/38 e atravessa a Estrada Municipal da
Colônia Nova, com azimute de 67°47’20” e na distância de 1.036,65 metros, encontra o MP-38,
deste segue confrontando com a Estrada Municipal sem denominação com azimute de 236°46’42” e
distância de 258,75 metros, e azimute de 267°22’23” e distância de 123,85 metros, e azimute de
207°13’35” e distância de 247,88 metros, e azimute de 214°44’14” e distância de 262,93 metros, e
azimute de 253°22’54” e distância de 190,23 metros, e azimute de 224°54’22” e distância de
102,05 metros, e azimute de 76°59’31” e distância de 154,79 metros, e azimute de 89°03’56” e
distância de 75,46 metros, chega-se ao marco MP-1, ponto inicial do presente roteiro.

Art. 2º Os tributos municipais incidirão nos imóveis abrangentes desta Lei,
que venham a se transformar em zona urbana, mediante provocação administrativa, conforme determina o
Código Tributário Municipal e legislação específica.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITUA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E
TRÊS.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1.369/2023

Autor: Poder Executivo
Prefeito Municipal: Valdomiro Sobrinho Brischiliari

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL
Nº 1.355/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari, Prefeito Municipal de Mundo Novo,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 1.355/2023, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
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Art. 3º Para apuração do montante devido, os valores originais
serão consolidados e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por
cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data
da assinatura do referido Termo de Acordo, com multa de 1% (um
por cento).

(...).

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE
E TRÊS.

Valdomiro Sobrinho Brischiliari
PREFEITO MUNICIPAL
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Telefones Úteis

Prefeitura de Mundo Novo (67) 3474-1144

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo (67) 3474-1681

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (67) 3474-2452

Câmara Municipal (67) 3474-1445

Secretaria Municipal de Administração (67) 3474-1144 Ramal 208

Secretaria Municipal de Finanças (67) 3474-1144 Ramal 207

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária (67) 3474-2263

Secretaria Municipal de Educação e Cultura (67) 3474-2882

Secretaria Municipal de Saúde (67) 3474-5301

Secretaria Municipal de Assistência Social (67) 3474-1430

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos (67) 3474-1975

Secretaria Municipal de Comunicação Social (67) 3474-1144 Ramal 222

Procuradoria Jurídica (67) 3474-1144 Ramal 203

Departamento da Receita Tributária Municipal (67) 3474-3631 e 3474-1163

Departamento de Trânsito (67) 3474-1394

Procon (67) 3474-2287

Junta de Serviço Militar (67) 3474-3010


